
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N° 16.156, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 
Dispõe sobre a autorização do Pregoeiro Oficial da Prefeitura e Comissão de 
Licitações, realizarem Processos Licitatórios para a SAERP e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições, 

Considerando que a Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de São 
José do Rio Pardo — SAERP, não possui no seu quadro servidor qualificado para a função de 
Pregoeiro assim como servidores para a constituição de Comissão de Licitações; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Autorizar o Pregoeiro e a Comissão de Licitações, nomeados através 
da portaria n° 15.167 de 20 de dezembro de 2018, desta Prefeitura, a atuarem nos 
procedimentos de Processos Licitatórios, durante o ano de 2020, para a Superintendência 
Autônoma de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo — SAERP. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 27 de janeiro de 2020. 

São José do Rio Pardo, e outubro de 2020. 

Ernan. hristovam asconcellos 
Prefeito Municipal 
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